
CÂMARA DOS DEPUTADOS

  COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

EMENDA ADOTADA PELA CE

AO PROJETO DE LEI No 1185, DE 2023

Obriga  o  atendimento  à  saúde  em
situações  de  urgência  e  emergência  a
estudantes de graduação ou pós-graduação
em  atividade  em  estabelecimentos  de
saúde. 

No  §  1º  do  art.  2º  do  PL  nº  1.185,  de  2023,  onde  se  lê

“prioritário”, leia-se “assegurado”. 

Sala da Comissão, em 04 de outubro de 2023.

                Deputado MOSES RODRIGUES
                  Presidente

*C
D2

32
60

90
00

20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Moses Rodrigues
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD232609000200
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